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RESOLUÇÃO N° 5.149, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2.018. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz publicar a 
seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 
usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Ibitinga, de 05 de abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo Plenário 
na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos dos presentes, sem 
emendas, em única votação, o Projeto de Lei de autoria da Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Ibitinga que "Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o Governo do 
Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Segurança Pública"; Tudo conforme consta 
do Processo Legislativo n° 263/2018. 
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RESOLUÇÃO N° 5.149, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2.018. 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o 
Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria de Segurança Pública. 

Art. 1° Autoriza o Poder Executivo, segundo critérios de oportunidade, celebrar convênio com o 
Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Segurança Pública, 
objetivando a implantação da Atividade Delegada na Cidade de Ibitinga. 

Art. 2° A Atividade Delegada na Cidade de Ibitinga terá como finalidade a ampliação do serviço 
de segurança pública e fiscalização no Município de Ibitinga, mediante a um plano de 
trabalho a ser apresentado. 

Art. 3° O valor da gratificação a ser atribuída aos profissionais da área de segurança pública, 
denominada gratificação por desempenho de atividade delegada, diante da abrangência 
destas, será objeto de convênio, respeitadas todas as disposições orçamentárias, legais e 
financeiras. 

Art. 4° Os valores a serem pagos serão: 

I. 1,4 — UFESP por hora trabalhada, aplicável ao Coronel, Tenente-Coronel, Major, 
Capitão, 1° Tenente e 2° Tenente. 

II. 1,3 — UFESP por hora trabalhada, aplicável ao Subtenente, 1° Sargento, 2° Sargento, 
3° Sargento, Cabo e Soldado 

Art. 5° As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias do município. 

Art. 6° O Poder Executivo, após firmado convênio, enviará lei orçamentária específica e 
respectivo plano de trabalho. 

Art. 7° Esta Lei entra em vi na data de sua publicação. 
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Registrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 04 (quatro) 
de dezembro de dois mil e dezoito (2.018). 

vvtt 
iú Henrique de Carvalho Ruedas 

Diretora Legislativa   
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CMI OF.: 1841/2018 

Ibitinga, 06 de dezembro de 2018. 

Assunto: Envia Resoluções 

Excelentíssima Prefeita, 

Encaminho a Vossa Excelência a Resolução n° 5.148/2018, 
5.149/2018, 5.150/2018 e 5.151/2018 aprovadas por esta Casa de Leis na Sessão Legislativa 
Ordinária realizada em 04 de dezembro do corrente, com seus respectivos autógrafos, para seu 
conhecimento, análise, sanção e promulgação. 

Atenciosamente, 

VOSSA EXCELÊNCIA 
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
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